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453O Direito Urbanístico achado na rua





Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (IBDU)1 é uma associação civil de âmbito nacional 
sem fins lucrativos que atua como produtor de conhecimento e disseminador de reflexões em torno 
do Direito Urbanístico, tendo como fundamento a defesa do direito à cidade. Com atuação desde 
2005, reúne profissionais, pesquisadores e estudantes e possui, dentre suas finalidades, o desenvolvi-
mento de pesquisas que incidem sobre a reivindicação, desenho e implementação de políticas urbanas 
e ambientais, apoiando movimentos populares e outros atores sociais no que diz respeito à promoção 
do direito a cidades justas, democráticas e sustentáveis.

Mais do que se preocupar com o desenvolvimento do direito urbanístico como uma disciplina 
hermética, o IBDU atua sempre no sentido de ampliar o debate, agregando conhecimentos variados 
e múltiplos, inclusive aqueles que surgem das práticas cotidianas dos movimentos sociais. Ao longo 
desses 14 anos de atuação, o Instituto constituiu uma ampla rede de associados, que congrega juristas, 
urbanistas, arquitetos, advogados e demais estudiosos da área do planejamento urbano, colocando-se 
como uma entidade que maneja a lei e tem em seu horizonte o que está além dela.

Com uma administração interna descentralizada, o IBDU tem como diretriz institucional uma 
atuação espraiada e descentralizada no território nacional, buscando incidir em todas as cinco macrorre-
giões do país e congregando narrativas diversificadas e perspectivas múltiplas do que é direito à cidade. 

Passados 30 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988 e quase duas décadas do Esta-
tuto da Cidade, é possível constatar que houve significativo avanço da ordem jurídico urbanística no 
país, referenciada nos marcos das funções sociais da cidade e da propriedade, da gestão democrática 
das cidades e do bem-estar de seus habitantes, processo para o qual contribuímos ativamente, mesmo 
antes de nossa fundação. Diante do contexto de crise política e social vividas no país nos últimos 
anos, muitos dessas conquistas encontram-se sob ameaça. O Instituto encontra-se comprometido 
com a defesa dos valores e princípios consagrados por esta ordem, mobilizando seus associados e 
articulando-se com outros atores engajados na resistência aos retrocessos impostos.

Dentre suas linhas de atuação, é importante ressaltar, o IBDU tem o compromisso ainda de 
promover a reconstrução cotidiana do campo do Direito Urbanístico a partir do diálogo com inter-
seccionalidades como gênero, raça e sexualidade. Ativamente participante da pesquisa acadêmica no 
Brasil, o Instituto edita e promove semestralmente a Revista Brasileira de Direito Urbanístico (RBDU), 
revista acadêmica que tem por iniciativa a difusão do pensamento crítico sobre temas relacionados à 
política urbana e suas implicações na ordem jurídica. 

1 Página na internet: http://www.ibdu.org.br/.



Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos 

O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP)1 representa a mais nítida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no âmbito da Universidade de Brasília. Trata-se de uma unidade 
de pesquisa, organizada em perspectivas temáticas e interdisciplinares, administrativamente vinculada 
ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam). Congregando professores, estudantes, 
servidores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o 
problema da paz e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Basicamente, segue uma linha de atuação com o propósito de reunir pessoas e entidades públicas e 
privadas para debater e desenvolver novas formas de ensino e aprofundar a pesquisa sobre a paz e os direitos 
humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas, neste campo, entre a sociedade e a universidade. 

A concepção de direitos humanos a que se referem os objetivos do NEP deriva de um texto que 
serviu de ponto de partida para as discussões levadas a efeito no Colóquio sobre Direitos Huma-
nos na América Latina, promovido, em 1987, em conjunto com a Fundação Dannielle Mitterrand 
(France-Libertes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos 
humanos compreende não somente a luta pelos direitos humanos da tradição liberal, como os direitos 
individuais, políticos e civis, e os direitos dos trabalhadores na pauta socialista, mas, também, a trans-
formação da ordem econômica nacional e internacional, contra toda a marginalização, a exploração e 
as formas de aniquilamento, que impedem a possibilidade de uma participação digna nos resultados 
da produção social e o pleno exercício do direito à cidadania. A dignidade aí referida não exprime 
somente a ideia absoluta e abstrata de natureza humana, designativa dos direitos tradicionais. O NEP 
sustenta uma concepção abrangente desde a qual a noção de paz compreende um sistema complexo 
de relações políticas que dependem da estreita relação entre direitos humanos, democracia e liberdade. 

O NEP se constitui como uma unidade de pesquisa, dirigida por um conselho deliberativo com-
posto por todos os seus membros, o qual elege um coordenador e o seu vice, nomeados pelo reitor 
da Universidade. A maioria dos membros, incluindo aqueles diretamente ligados à Universidade, par-
ticipam do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa 
ou pró-labore e a remuneração derivada do contrato básico do professor ou servidor. A estrutura 
material e de pessoal de apoio é oferecida pela Universidade, por meio do Ceam.

Criado em 1º de dezembro de 1986, por ato do reitor e autorização do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional, conforme consta de relatórios anteriores (nomeação para o prêmio Unesco de Educação 
para os Direitos Humanos, candidatura indicada pela IPRA – International Peace Research Association; 
resenha de Andre-Jean Arnaud no nº 9, 1988, de Droit et Societé, Montcretien, Paris). Seus membros, 
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora 
na sociedade, têm forte presença em eventos, com publicações de trabalhos e progressos em pesquisas 
nos campos da paz e dos direitos humanos, pela identificação de três linhas principais de pesquisa, a 
saber: O Direito Achado na Rua, Pesquisa para a Paz e Direitos Humanos e Cidadania.

1 Texto originalmente publicado no primeiro volume da série O Direito Achado na Rua: Introdução crítica ao Direito, em 1993.
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Capítulo 18

“Ainda vão me matar numa rua”: 
direito à cidade, violência contra 
LGBTI+ e heterocisnormatividade 
na cidade-armário

Claudio Oliveira de Carvalho
Gilson Santiago Macedo Júnior

1. Introduções: quais as vias de entrada na cidade?

Ainda vão me matar numa rua. 
Quando descobrirem, 

principalmente, 
que faço parte dessa gente 

que pensa que a rua 
é a parte principal da cidade 

(LEMINSKI, 2013, p. 24)

A cidade é uma obra sempre por finalizar. Em constante transformação e aquisição de novos 
sentidos, a urbe mescla culturas, identidades visuais e sonoras em um caldeirão efusivo e demasiado 
complexo para se categorizar: a cidade adquire vida com as produções e os intercâmbios culturais de 
seus citadinos. A (re)produção do espaço urbano não pode ser dissociada da construção ideológica, 
visto que o espaço em que os cidadãos passam suas vidas é constantemente remodelado e adequado 
à produção de subjetividades dos próprios citadinos.

Tornar as cidades habitáveis hoje não basta por si só; é urgente pensar em uma cidade para além 
das torres altas que servem à especulação imobiliária: é urgente tornar as cidades mais humanas, 
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partindo da compreensão da cidade como um palco constante de disputas entre os citadinos, sobretudo 
disputa ideológica para a (re)modelagem dos espaços urbanos. É preciso compreender um processo 
cada vez mais afunilado de “espacialização da cidadania” (SANTOS, 2014) nas cidades. Essas relações 
são pautadas entre o trabalhar e o viver, o que torna a noção de luta de classes aplicada aos conflitos 
urbanos pedra angular para a compreensão da construção ideológica da cidade.

O direito à cidade se insere na ótica de direitos coletivos, bem como a luta das mulheres, traba-
lhadores e LGBTI+ (lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais), contestando uma lógica de 
mercado que se constitui de forma hegemônica e liberal. 

A construção dos espaços urbanos eivados de contradições, conflitos e produzidos em um viés 
de aprofundamento da desigualdade socioespacial é reflexo de um modelo de produção e acumulação 
de capital, que torna a cidade um palco para disputas. Assim, é a partir desses embates ideológicos, 
estendidos do particular para o público, que temos a configuração de um fenômeno antigo, porém 
pouco analisado: a cidade-armário – uma construção ideológica que orienta a produção e reprodução 
do espaço urbano a partir da heteronormatividade e da violência contra lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis e transexuais na cidade. 

Diante do exposto, o presente trabalho tem por objetivo discutir, utilizando-se de uma metodologia 
pautada em pesquisa bibliográfica e qualitativa, que a cidade-armário não é somente um termo para 
designar o apagamento das sexualidades e identidades de gênero desviantes ao moralmente aceitável, 
mas uma denúncia à invisibilidade que legitima a violência. Adicionalmente ao fenômeno da invisibi-
lidade e, consequentemente, da violência contra lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais, serão 
analisadas, a cidade-armário e a expansão do armário – entendido aqui como o ambiente de proteção/
ocultação da sexualidade desviante à norma – para o âmbito urbano. 

2. “Ainda vão me matar numa rua”: vida e morte na cidade-armário

Jamais se deve confundir uma cidade
com o discurso que a descreve.

(CALVINO, 1990, p. 59)

A cidade poderia ser entendida como uma grande escrita (ROLNIK, 2012), onde os diversos 
poderes atuantes inscrevem novas realidades. A realidade socioespacial é constantemente transformada 
pelas relações de produção e acumulação de capital – Lefebvre (1991) entendia a cidade como um 
lugar de investimento das riquezas até então não gastas, transformando a cidade numa obra de arte 
complexa –, de modo que há um processo de reificação da classe trabalhadora: a cidade, enquanto 
objeto, passa a valer mais do que quem a produz. 

Dialogicamente, ao transformar a natureza, o homem se transforma e se molda para pertencer à 
nova realidade engendrada, transformando, por conseguinte, as relações sociais que possui. Dentro 
da ótica capitalista, as relações humanas podem ser analisadas a partir do aspecto majoritário de suas 
vidas: o trabalho. A partir das relações de trabalho e as transformações decorrente delas, é que os indi-
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víduos criam/assimilam ideias e valores que permearão suas relações sociais. A cidade não se mantém 
impassível perante as transformações de pensamento. A cidade é pensada, consoante Lefebvre (1991), 
constituindo-se num sistema fechado, assimilando não só o caráter da vida comunitária, mas os con-
flitos internos e os interesses dominantes na sua constituição. Precisamos pensar que “o território em 
que vivemos é mais que um simples conjunto de objetos, mediante os quais trabalhamos, circulamos, 
moramos, mas também um dado simbólico” (SANTOS, 2014, p. 82).

Rolnik (2009) nos afirma que as legislações urbanísticas, ao demarcarem territórios, são respon-
sáveis por demarcarem vidas e, por conseguinte, demarcarem relações de poder existentes em um 
determinado espaço, ou, assim podemos dizer, economias de poder. Trata-se de criar linhas invisíveis 
que delimitam uma cartografia escancarada da realidade urbana, demarcando espaços do cidadão e 
espaços marginais, uma vez que o poder político frequentemente procura reorganizar as infraestruturas 
urbanas e a vida urbana com o objetivo de manter as populações insatisfeitas sob controle. Portanto, 
a constituição do urbano, vimos, é uma constituição do pensamento. As relações entre os sujeitos se 
constituem, nas suas medidas, relações permeadas por valores dominantes à época, que se fazem vivos 
e capazes de alterar as subjetividades. Tais valores dominantes à época são ideologias que refletem a 
ideologia da classe dominante. Afinal, a cidade é um palco político, eivado de pessoas que, por sua 
vez, possuem ideologias diversas. No mesmo sentido, Lefebvre (1991, p. 22) nos aponta que “a vida 
urbana pressupõe encontros, confrontos das diferenças, conhecimentos e reconhecimentos recíprocos 
(inclusive no confronto ideológico e político) dos modos de viver”.

A cidade é construída não somente de aço e concreto, mas de gente, de vida pulsante que dis-
puta espaço nela. Se a cidade – por meio da acumulação e exploração do capital – é moldada a 
partir dos interesses das classes dominantes, é óbvio chegar à conclusão de que a cidade tem donos. 
Os donos da cidade são aqueles que detêm meios de produção, poderio social e político, e são capazes 
de ajustar as cidades às normas estabelecidas por esses setores. Isso significa dizer que a classe domi-
nante estende a toda a sociedade as suas ideias, de forma universal, apresentando-as como as únicas 
válidas e se valendo do confronto social para sua manutenção. Notemos com atenção o cruzamento 
da sexualidade e da identidade de gênero com o urbano: os espaços urbanos não são assexuados, 
mas possuem vedações morais que, sutilmente, interditam a presença de pessoas que questionam a 
(re)produção da heterocisnormatividade.1

A ausência de políticas públicas urbanas para lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais que 
visam a proteção e a garantia de acesso aos direitos capazes de afirmar o princípio basilar da digni-
dade da pessoa humana, é uma prova gritante que a cidade se fecha em torno da heterossexualidade 
e da cisgeneridade, ignorando a presença e participação de LGBTI+ em seu corpo. Uma vez que não 
existem políticas públicas voltadas para essa população, temos dois fenômenos que são interligados: 

1 A heterocisnormatividade refere-se à instituição da heterossexualidade (atração afetivo-sexual por indivíduo de gênero oposto) e 
da cisgeneridade (conformação da identidade de gênero com o sexo biológico designado ao nascer, a partir da genitália externa do 
indivíduo) enquanto naturais e, por conseguinte, legitimadas socialmente como o padrão a ser seguido, patologizando as demais 
orientações sexuais e identidades de gênero que fujam à norma.
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a invisibilidade social LGBTI+ – embora não esteja invisível nos relatos de violência urbana em virtude 
de discriminação – e a redefinição da cidade enquanto cidade-armário. 

Segundo o Relatório 2018: Mortes violentas de LGBT+ no Brasil, do Grupo Gay da Bahia (GGB), 
somente em 2018, 420 LGBTI+ foram vitimados no país, equivalendo a uma morte a cada 20 (vinte) 
horas. Dessas 420 mortes, 45,5% das vítimas eram gays, 39% pessoas transexuais/travestis, 12,4% 
lésbicas, 1,9% bissexuais e 1,2% das vítimas eram heterossexuais confundidos com gays. A nível global, 
a organização Transgender Europe aponta o Brasil como líder em mortes de travestis e transexuais, 
representando 45,25% das mortes registradas neste segmento em 71 países. 

Quanto à causa mortis, 29,5% dos assassinatos no Brasil, no ano de 2018, foram praticados com 
arma de fogo, 23,6% com instrumentos perfuro-cortantes. Além disso, muitos crimes são cometidos com 
requintes de crueldade, como tortura, decapitação e queima do corpo. Ainda, 42% das mortes ocorreram 
dentro da própria residência, 49,4% em vias públicas e 7,7% em estabelecimentos privados. Travestis 
e profissionais do sexo geralmente são assassinadas a tiro ou espancadas na rua. No Brasil, São Paulo 
é o estado com maior número de assassinatos por motivação LGBTfóbica: 58 mortes documentadas, 
seguido por Minas Gerais, com 36 mortes, Bahia, com 35 mortes e Rio de Janeiro, com 32 mortes. 

A rua, assim, torna-se um lugar de descontrole, de medo e de insegurança para LGBTI+, onde 
toda afetividade é julgada e toda expressão de desejo é moralmente condenada: a rua representa o 
caos, porque possui regras de convivência social diversas. Novos cálculos, novas ponderações, novas 
análises sobre as pessoas que ocupam estes espaços precisam ser refeitos, como em uma economia 
política dos pensamentos e dos afetos. A figura do armário, desse modo, torna-se um fantasma cons-
tante, demarcando os territórios em que assumir-se ou manter-se no armário torna-se uma autêntica 
“escolha de Sofia”. “Viver no armário, e então sair dele, nunca são questões puramente herméticas. 
As geografias pessoais e políticas são, antes, as mais imponderáveis e convulsivas do segredo aberto” 
(SEDGWICK, 2007, p. 21). A rua representa, socialmente, o medo e o descontrole. Mas a casa também. 

Se a rua, este espaço coletivo de trocas e cruzamentos, representa um risco grande de existência e, 
até mesmo, de demonstração de afetos e relacionamentos, é preciso se questionar acerca da produção 
desses espaços enquanto espaços de sociabilidade. Se a cidade deve ser um espaço livre de discrimina-
ção, por que lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais são tão vulneráveis nos espaços urbanos? 
A explicação mais lógica possível reside no fato de que 

o espaço se reproduzirá em função das necessidades ditadas pela sociedade de modo geral, que, 
por sua vez, será determinada pelo poder de barganha das classes que a compõem. O processo 
de reprodução espacial, envolve [...] uma sociedade hierarquizada. (CARLOS, 2008, p. 134).

A hierarquia social é, na verdade, fruto de uma subjugação que ocorre na luta de classes. A pro-
dução espacial tem gênero, classe, raça e orientação sexual: é a dominação do masculino, burguês, 
branco e heterossexual pela constituição de locais “de família” ou espaços “de respeito”. Conseguimos 
pensar a cidade como um ambiente de corpos transitando livremente ou enxergamos locais reserva-
dos a determinados corpos? Uma análise apurada poderia situar-nos que, perante a cidade, lésbicas, 
gays, bissexuais, travestis e transexuais não existem – ou não deveriam existir – porque rompem com 
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as normas e acordos de sexualidade tácitos feitos pelos poderes atuantes no regime sobre os corpos. 
Uma vez que assumimos que a cidade não é produzida visando o coletivo, mas sim a partir das visões 
de uma determinada classe, precisamos reposicionar nosso olhar sobre a ela. 

Em verdade, não existem vazios políticos na cidade: estes serão sempre preenchidos com as ideias 
dominantes, afinal, é visando a garantia das relações de poder que a cidade se estrutura e se remodela. 
Através da moral e da ideologia dominante, aliadas ao patriarcalismo e à heterocisnormatividade, 
é que a cidade se ergue como expressão da divisão capitalista, sendo marcada pela invisibilidade 
social de determinados grupos e pela reprodução de uma moral da classe dominante (SILVA, 2011). 
Foucault (1995, p. 8) ensina que há um regime de verdade, criado através dos discursos, uma vez que 
“a verdade está circularmente ligada a sistemas de poder, que a produzem e apoiam, e efeitos de poder 
que ela induz e que a reproduzem”.

Por não assimilar além dos binarismos (homem e mulher, heterossexual e homossexual, lícito e 
ilícito, entre outros) e por ser uma reprodutora de mecanismos e dinâmicas sociais, a cidade também 
se constitui palco para as violências contra as minorias sociais, mitigando subjetividades e definindo 
condutas apropriadas ou não aos seus ambientes. Por meio do discurso – através dos binarismos –, a 
figura do armário é colocada como um ambiente necessário à preservação da privacidade das pessoas 
consideradas desviantes da norma sexual: o que não é norma deve ser ocultado, uma vez que repre-
senta risco à ordem sexual vigente. Porém, a figura do armário é, também, uma estrutura definidora 
da opressão (SEDGWICK, 1998).

A negação dos espaços públicos à população LGBTI+ reforça a ideia de um dualismo entre a 
cidade legal e a cidade ilegal, em que as figuras que transgridem as normas de gênero e de sexualidade 
devem ser execradas. A situação, aparentemente, insuperável do grande armário social produz eco-
nomias sobre o sexo e a sexualidade através do discurso da normalidade/anormalidade, definindo, 
limitando, apagando e invisibilizando tudo aquilo que seja prejudicial à ordem sexual posta. 

É interessante à produção espacial capitalista essas marginalizações, posto que as ordens urba-
nas se fundamentam em preceitos estéticos do capital; como em uma máquina, as engrenagens do 
machismo, patriarcalismo, LGBTfobia e exploração social do proletariado se combinam e funcionam 
de forma harmônica, perpetuando pelos mecanismos dissimuladores desses sistemas a invisibilização 
e, consequentemente, a violência contra lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. 

Às travestis – que não possuem a figura do armário para ocultar sua identidade, uma vez que 
“[...] sofrem maior violência e preconceito porque a marca da transgressão é nítida, visual e, portanto, 
afronta o poder heteronormativo, muito menos evidente no gay ou na lésbica” (SILVA, 2008, p. 11) – 
é reservada a cidade noturna, quando todos dormem e não podem mais ver seus corpos, não podem 
mais ver essa vida nua e insacrificável; às travestis não é dado o direito de se locomover pela cidade, de 
acessar os serviços de saúde, educação e aparato jurídico-policial: tudo lhes é negado, exceto a margi-
nalização social, porque situam-se fora das normas do direito. A sua cidadania é incompleta, posto que 
não existem para a organização das cidades e “[...] não existir, do ponto de vista burocrático ou oficial 
para a administração da cidade, é estar fora do âmbito de suas responsabilidades com os cidadãos” 
(ROLNIK, 2009, p. 2). Ser marginal na cidade, isto é, estar à margem das políticas urbanas “implica ter 
de assumir a condição de não cidadão, estigmatizado por desviar da norma” (ROLNIK, 2012, p. 74). 
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Para Carvalho e Rodrigues (2016), a segregação socioespacial entre privilegiados e desfavorecidos 
pela ordem urbana se justifica pelos fins estéticos e econômicos, uma vez que 

o sistema precisa que eles [marginalizados] continuem na cidade – ou melhor, à margem 
da cidade – de modo que estes indivíduos só deverão ser removidos dali se algum interesse 
imobiliário passar a admirar aquelas redondezas. (CARVALHO; RODRIGUES, 2016, p. 30).

Evitar que prostitutas, “bichas”, “veados”, “sapatões” e travestis circulem livremente pela cidade 
é uma forma de fortalecer e valorizar o senso estético da cidade. Para tanto, a moralização dos com-
portamentos sexuais é uma arma forte e sutil: torna-se imoral que a cidade, que a todo tempo torna 
pública seu sexo, seja obrigada a conviver com essas vidas indignas de viver. 

3. Considerações finais: finalmente abrindo as portas do armário? 

Pensar a construção ideológica da cidade significa, muitas vezes, se aventurar em suas Camadas 
mais profundas para encontrar resíduos em sua superfície. A cidade é erguida com concreto e pensa-
mentos, ideias e blocos. Impossível seria pensar a cidade de modo asséptico, ou acrítico, sem levar em 
conta que o espaço em que as pessoas vivem é constantemente permeado pelos valores que vigem 
nestes espaços. Há códigos morais explícitos e implícitos que trazem grande distinção entre o que 
comumente se pensa como espaço público versus espaço privado. 

Enxergar os armários sociais erguidos pela cidade, que impedem a efetivação da cidadania – inti-
mamente ligada à cultura e ao território – significa ver nas tessituras da cidade as raízes e as conse-
quências da exclusão e da cidadania incompleta de pessoas LGBTI+. A democratização dos espaços 
urbanos perpassa a possibilidade de as pessoas poderem vivenciar a cidade com a devida liberdade de 
expressão para serem quem são verdadeiramente. 

A percepção ideológica de um projeto de cidade calcado nos princípios de uma sociedade fechada 
em si mesma, avessa à alteridade, é tarefa que só podemos fazer com as vistas mais apuradas pelas 
lentes das lutas de classes e compreendendo aspectos da geografia feminista e da geografia queer;2 
constitui-se, por exemplo, desafio maior pensar identidades subalternas para além do convencionado 
pelo queer – identidades condizentes com a experiência local (latino-americana e, preferencialmente, 
brasileira), sobretudo no que diz respeito às travestis, de modo que não seja este mais um pensamento 
colonizante/colonizado, mas uma práxis inovadora e uma nova epistemología del sur; o desafio de 
pensar corpos que se locomovem e vivenciam a cidade em suas múltiplas faces; a luta deve ser por 

2 O termo queer, originalmente, era tido como um termo pejorativo, significando “estranho”, “anômalo”. Na década de 1980, nos 
Estados Unidos, a partir dos estudos sobre gays, lésbicas e estudos feministas, a Teoria Queer se apropria do termo queer, dando-lhe 
novo sentido. Baseando-se nos estudos de Michel Foucault, a Teoria Queer, essencialmente, rejeita a classificação em termos univer-
sais como “homossexual” e “heterossexual”, “homem” e “mulher”, alegando que essas classificações escondem inúmeras variações 
culturais. Propõe, assim, que todas identidades sociais são anômalas – ou queer.
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uma vida vivível em sua plenitude, em seus mais diversos aspectos, sem obstáculos que atravessem 
sua efetividade. 

Desta percepção que abordamos desde as primeiras linhas, é preciso tornar as cidades mais huma-
nas, e, para isso, não basta que as cidades sejam repletas de espaços de comum convivência. As cidades 
só serão mais humanas em tempo que forem democráticas em seu acesso – a cidadania não pode estar 
condicionada às plataformas político-eleitorais ou à territorialidade –, sendo preciso pensar o espaço 
dos cidadãos nessa nova ordem urbanística. A divisão moral da cidade em espaço de respeito, espaço 
de família, não é saudável para a democracia dos espaços públicos, tampouco para a segurança de 
pessoas que não se enquadrem nesse modelo pré-determinado de família ou do que é moral.

A invisibilização de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais causa um apagamento dese-
jado e promove a noção de que tais vidas não são passíveis de luto. Talvez se explique, a partir disso, 
o número alarmante de assassinatos de LGBTI+ com requintes de crueldade: expulsos de casa, do 
convívio familiar e social, sem ter quem chorar suas mortes, LGBTI+ são marcados como as vidas 
indignas, as vidas matáveis. Pululam relatos de travestis e transexuais, em situação de prostituição, que 
são abordadas, estupradas e presas com flagrantes forjados por policiais, simplesmente por ousarem 
desafiar o poder heterocisnormativo.

A sustentação do discurso heteronormativo, de economias de armário, apresenta como resultado 
imediato a invisibilidade de segmentos já opacos, como a população transexual e as travestis. Aliada 
à negação de direitos básicos, às interdições e à discriminação – vista principalmente na sacralização 
dos espaços públicos por meio do discurso de “lugar de respeito” – tem-se uma cidade interdita: uma 
cidade que nem todos podem acessar. Os mecanismos de controle dessa interdição são elementos 
sutis: através de micropoderes constituídos (como a religião e a família), interdita-se o sexo que con-
traria as normas sexuais tidas por legítimas, proíbe-se a sua expressão em público, reserva-se somente 
os espaços privados para que o sexo possa falar de si, cria-se formas sutis de apagamento desses 
indivíduos marginais; afinal, se não se fala, não existe. Torna-se necessário e urgente romper com as 
portas dos armários societários, quebrando a economia sobre os corpos e desmantelando o regime de 
sexualidades lícitas/ilícitas, uma vez que representam uma opressão à população LGBTI+.

Muitas vezes, o que se espera é que um artigo, após exaustivas páginas e análises, aponte o cami-
nho a ser seguido, uma trilha mágica que resolverá todos os problemas apontados ao longo da teoria 
levantada. Este artigo não pretendeu ser um manual que porá fim à heterocisnormatividade da cidade. 
Faz-se primordial fortalecer uma cultura dos direitos humanos em que se tenha direito a ter direitos 
de cidadania e trazer à tona as discussões sobre a (re)apropriação dos espaços urbanos como espaços 
políticos. É necessário romper, na ótica da crítica ao/no direito à cidade, com um modelo tão preju-
dicial e limitador de acesso à cidade e seus serviços: a heteronormatividade, apoiada pela reprodução 
do patriarcalismo e aprofundada pela luta de classes dentro da cidade. Propomos, desse modo, uma 
revolução urbana marginal, baseada na ressignificação e reconstrução do urbano a partir de uma 
compreensão emancipatória dos direitos, sobretudo, do direito à livre expressão de afetos na cidade.



201

“Ainda vão me matar numa rua”

O Direito Achado na Rua, v. 9 - Introdução crítica ao Direito Urbanístico

 
Referências
CALVINO, Italo. As cidades invisíveis. São Paulo: Companhia das Letras, 1998. 

CARLOS, Ana Fani Alessandri. A (re)produção do espaço urbano. 1. ed. São Paulo: Editora da Universidade de 
São Paulo, 2008.

CARVALHO, Claudio; RODRIGUES, Raoni. O Direito à Cidade. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2016. 

FOUCAULT, Michel. Microfísica do poder. Rio de Janeiro: Edições Graal, 1995.

GRUPO GAY DA BAHIA. Relatório 2017: mortes violentas de LGBT no Brasil. Disponível em: https://
homofobiamata.files.wordpress.com/2017/12/relatorio-2081.pdf. Acesso em: 18 jan. 2018.

LEFEBVRE, Henry. O direito à cidade. São Paulo: Moraes, 1991. 

LEMINSKI, Paulo. Toda poesia. 1. ed. São Paulo: Companhia das Letras, 2013.

ROLNIK, Raquel. Para além da lei: legislação urbanística e cidadania (São Paulo 1886-1936). 2009. Disponível 
em: https://raquelrolnik.files.wordpress.com/2009/08/paraalemdalei.pdf. Acesso em: 20 nov. 2016.

ROLNIK, Raquel. O que é cidade. 4. ed. São Paulo: Brasiliense, 2012. 

SANTOS, Milton. O espaço do cidadão. 7. ed. São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2014. 

SEDGWICK, Eve Kosofsky. Epistemología del armario. 1. ed. Barcelona: Ediciones de la Tempestad, 1998.

SILVA, Joseli Maria. A cidade dos corpos transgressores da heteronormatividade. In: Geo Uerj. Rio de Janeiro, 
ano 10, v. 1, n. 18, p. 3-19, 1º semestre de 2008. 


